
 

   

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

LOCAL: Bairro Estiva  

ENDEREÇO: Av. Alexandre Biasi, Louveira/SP 

OBRA: Muro de contenção em gabião  

DATA: 02/2023 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

JUSTIFICATIVA  

A implantação do muro de contenção em gabião no trecho do córrego Sapezal, na Av. 
Alexandre Biasi, é necessário para contenção do talude que está em constante processo de erosão 
e desmoronamento, colocando em risco os moradores próximos e todos que ali trafegam.  

 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes nos 
projetos. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa 
técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes. 

Todos os materiais a serem utilizados na execução dos serviços como, concreto usinado, 
madeiras, pontaletes, ferros, pregos, escoras, andaimes, betoneiras, caçambas, compactadores, 
guincho e outros que virem a ser necessários, terão a locação na obra por responsabilidade da 
CONTRATADA. 

Todos os equipamentos e ferramentas necessários para implantação do canteiro e da obra, 
no período de execução da mesma, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

MÃO DE OBRA 

Toda a mão de obra para a execução dos serviços será de funcionários devidamente 
registrados e deverão estar munidos com todos os EPI’s (incluindo os de trabalhos em altura 
quando necessário), sendo dever também da CONTRATADA em cumprir com os EPC’s, 
satisfazendo rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes. 

SERVIÇOS DIVERSOS 

A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados prejudicados pela má execução 
dos serviços a serem executados. Ao final dos serviços a CONTRATADA deverá deixar o local 
limpo de qualquer material proveniente da execução dos serviços. 

CONTROLE TECNOLÓGICO / SINALIZAÇÕES 

A CONTRATADA deverá emitir e apresentar laudos de controle tecnológico referente à 
concretagem e pavimentação, quando tais serviços sejam necessários para execução das obras. 
Quando solicitados, a liberação da Medição vigente e/ou o Termo de Entrega Provisório da Obra, 
ficarão vinculados a entrega dos laudos. 

Os locais de trabalho deverão receber todas as proteções e sinalizações devendo satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes. 
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PLACA DE OBRA 

Após assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE as 
seguintes informações para a elaboração da arte da Placa de Obra: 

- Logo da Empresa; 

- Nome da Empresa com CNPJ; 

- Nome do responsável técnico com CREA/CAU; 

- Objeto do Contrato; 

- Número de Contrato; 

- Valor do Contrato; 

- Prazo de execução da obra. 

ART 

A assinatura da Ordem de Serviço e consequentemente o início dos serviços ficam 
vinculados à apresentação de ART/RRT emitida por profissional devidamente registrado no 
CREA/CAU. Esta será referente à Execução e Direção da Obra. 

Quando solicitado em projeto/planilha execução de sistema elétrico, fica vinculado a 
CONTRATADA a emissão de ART de Engenheiro Eletricista referente a Entrada de Energia. 

A ART/RRT deverá ser entregue via original e assinada junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano. 

INÍCIO DA OBRA 

O prazo da obra se dará a partir da assinatura da Ordem de Serviço e a mesma deverá ser 
iniciada em até 07 dias corridos, sendo que neste período deverão ser mobilizadas as equipes e 
materiais, além da instalação do canteiro e a placa de obra. 

A obra deverá ser executada de acordo com o Cronograma apresentado, considerando os 
dias chuvosos, descontando apenas os dias que por motivos de força maior impossibilitem a 
execução dos serviços. 

Deverá ser informado, oficialmente e antecipadamente, ao Departamento de Gestão e Obras 
o início dos serviços para que o setor de Fiscalização possa acompanhar a equipe, bem como 
instruir ou esclarecer sobre o objeto licitado. 

CANTEIRO DE OBRAS 

O Canteiro de Obras deve satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras vigentes e suas 
especificações quanto a equipamentos e procedimentos relacionados à segurança e ambiente de 
trabalho propriamente dito serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Até o recebimento provisório da obra, a CONTRATADA é responsável pela vigilância do 
local. Em casos de furto de materiais, equipamentos ou ferramentas, e nos casos de vandalismo, 
a CONTRATADA se responsabiliza pela reposição dos objetos furtados e pela recomposição dos 
serviços danificados. 
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LIGAÇÕES PROVISÓRIAS / DEFINITIVAS 

As Ligações Provisórias necessárias como água, esgoto e energia para a utilização durante 
a execução da obra, assim como seus consumos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

É dever da CONTRATADA solicitar junto as concessionárias locais as Ligações Definitivas 
de água, esgoto e energia. A titularidade das contas de consumo será repassada em nome da 
CONTRATANTE assim que esta emitir o Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

 REVISÃO AS-BUILT DOS PROJETOS 

É dever da CONTRATADA providenciar ao final da obra a revisão As-built de todos os 
projetos. 

DIÁRIO DE OBRA 

A CONTRATANTE fornecerá o Diário de Obras que deverá ser preenchido pela 
CONTRATADA. Cada bloco fornecido corresponderá ao período de cada Medição e o mesmo 
deverá permanecer no local da obra para que o setor de Fiscalização aponte e faça observações 
caso necessário. – Sendo a contratada imediatamente notificada, quando constatado a falta deste 
documento no local da obra.  

O primeiro bloco será entregue juntamente com a Ordem de Serviço e os demais deverão ser 
solicitados em até 2 dias antes do encerramento do período de cada medição. 

Todos os campos deverão ser preenchidos corretamente, diariamente, incluindo sábados, 
domingos e feriados, e conter a assinatura do profissional responsável pela obra. O bloco deverá 
ser entregue completo, e as respectivas vias serão devolvidas após análise e observações. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A aferição dos serviços executados deverá ser agendada junto ao setor de Fiscalização e 
realizada in loco acompanhada por funcionário da CONTRATANTE designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, sendo os serviços medidos de acordo com a planilha contratual. 

Após a aferição dos serviços, a CONTRATADA deverá protocolar junto ao Protocolo Geral 
o processo de Medição. A partir da data de recebimento do processo, a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano terá até 10 (dez) dias corridos para analisar a documentação e solicitar a 
emissão da Nota Fiscal. 

Após a solicitação da emissão da Nota Fiscal pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para entrega da Nota Fiscal e os pagamentos serão 
processados em até 30 (trinta) dias. 

Caso a Medição apresente incoerências em que acarrete na verificação e correção dos 
documentos por parte da CONTRATADA os prazos serão novamente contados a partir da entrega 
da documentação corrigida. 

Os períodos de Medição determinados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano serão 
do primeiro ao último dia de cada mês, devendo ser respeitados pela CONTRATADA. Cada 
processo de Medição deverá conter os seguintes documentos: 

- Planilha de medição; 

- Memória de cálculo; 

- Relatório fotográfico (em impressão colorida com até 4 fotos por página); 
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- Diário de obra; 

- CD contendo todos os arquivos acima (PDF e editáveis) e todas as fotos tiradas do período. 

Cada medição solicitada pela CONTRATADA fica vinculada a entrega de toda a 
documentação solicitada. Ainda, a última medição fica vinculada a realização de todas as 
pendências geradas pela obra apontadas em Relatório de Vistoria Final emitido pelo setor de 
Fiscalização, a emissão do Termo de Entrega Provisório de Obra e a entrega das seguintes 
documentações complementares: 

- Revisão As-built dos projetos (impresso e em CD); 

- Comprovante de quitação de consumos de água e energia; 

- AVCB ou CLCB (originais). 

ADITAMENTOS 

Diante de casos justificáveis a CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE os 
aditamentos cabíveis. 

Toda e qualquer modificação de especificações, serviços ou outros, necessários à execução 
ou aperfeiçoamento da obra que gerem ou não custos ou prazos adicionais ao Contrato deverão 
ser informados e previamente aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano. Para os 
casos não informados, a CONTRATADA ficará sujeita ao não recebimento dos serviços 
executados. 

Para que o pedido de Aditamento seja analisado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá apresentar os seguintes documentos: 

Para Aditamento de Prazo: 

- Carta de apresentação e justificativa; 

- Novo cronograma físico-financeiro. 

Para Aditamento de Valor: 

- Carta de apresentação e justificativa; 

- Planilha de aditamento (conforme modelo a ser apresentado); 

- Novo cronograma físico-financeiro. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE deverá a seu critério e através de pessoas previamente designadas 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do Contrato. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

IMPORTANTE 

A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, especificações de materiais adquiridos 
para verificação da qualidade dos materiais. 
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Todas as despesas de seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA. 

Toda documentação enviada pela CONTRATADA através do protocolo, deverá conter a 
assinatura do profissional responsável pela obra com a indicação de seu respectivo CREA/CAU e 
o número da ART/RRT. 

Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação da documentação (projeto, orçamento, 
cronograma, memoriais, especificações e relatórios) devem ser direcionados aos Responsáveis 
Técnicos. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO E CANTEIRO 

 

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) Instalação de placa da obra nas dimensões de 1,50m de altura por 3,00m de largura. O item 
remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra. Placa 
constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 
às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura 
em madeira; Arte elaborada pela prefeitura; Pontaletes de Erismauncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualeaspp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 
 

1.2 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

 1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês).  
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). 
Área mínima de 13,80 m². 

 
1.3 BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME 

EXIGÊNCIAS DA CETESB  

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).  
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 
instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 
da CETESB. 
 

2. PROJETOS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

 

2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1) O custo unitário remunera o salário e os encargos complementares.  
2) O item será medido por mês efetivamente despendido na elaboração de atividades correlatas 
à profissão indicada. 
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2.2 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

1) O custo unitário remunera o salário e os encargos complementares.  
2) O item será medido por mês efetivamente despendido na elaboração de atividades correlatas 
à profissão indicada. 
 

2.3 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 

DE SONDAGEM  

 1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem (tx). 
 2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem. 
 

2.4 SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 M)  

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade 
mínima para medição 30 metros (m).  
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de 
sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

 

2.5 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A1  

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora (un).  
2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as 
informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão 
da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, 
concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; 
especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo 
pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo:  
a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 
e apresentados da seguinte forma: - Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para 
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; - 
A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, 
deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico 
com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).  
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: - Duas cópias completas no formato 
A4, em papel sulfite, encadernadas; - Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em 
compact disc (CD Rom).  
3) O item não contempla fator K e BDI. 
 

3. SERVIÇOS INICIAIS E DRENAGEM PLUVIAL 

 

3.1 LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS COM DIÂMETRO ACIMA 

DE 15 CM ATÉ 50 CM, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O 

RAIO DE 1 KM  



 

   

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 
manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 50 
cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 
troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga 
mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 

3.2 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, 

CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO  

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).  
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em 
concreto armado com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

3.3 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5° KM ATÉ O 10° 

KM  

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão 
de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para 
distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e 
à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 
 

3.4 ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO SEM CONTROLE  

1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação, 
englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem controle 
tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
 

3.5 TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE 

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t).  
2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB 
(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de 
Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região 
Metropolitana de São Paulo. Conversão de acordo com a NBR 6120  
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a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 
1800 kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 
kg/m³;  
b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de 
cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³;  
c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 
 

3.6 ESCORAMENTO DE SOLO CONTÍNUO  

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com 
casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida 
como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, justapostas umas às outras; 
travamento horizontal com as vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou 
Cedrinho), espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a sua extensão; travamento perpendicular 
à superfície escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto), espaçamento 
vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das vigas de Erisma uncinatum 
(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,4 
m. Remunera também os serviços de desmonte e remoção do material componente da estrutura 
de escoramento após a sua utilização. 
 

3.7 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM  

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).  
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para 
o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 
execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 
argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

3.8 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 800MM  

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).  
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para 
o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 
execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 
argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
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escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

3.9 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 1000MM  

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).  
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 1.000 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para 
o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 
execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 
argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 

4. CONTENÇÃO EM GABIÃO  

 

4.1 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M³, PESO 

OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP – CHP DIURNO. AF_06_06/2014 

1) Será medido pelo custo de hora produzida (chp) de escavadeira hidráulica sobre esteiras.  
2) O item remunera o fornecimento de escavadeira hidráulica sobre esteira, caçamba de 1,20 m³, 

peso operacional de 21 T, potência bruta de 155 HP (CHP diurno) 

 

4.2 LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MECANIZADO  

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
contratante e/ou Fiscalização (m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e 
mão -de-obra necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte 
interno à obra; o lançamento e espalhamento do rachão; a homogeneização; a compactação, em 
camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 

4.3 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA, H = 1,00 M, DE MALHA 8 X 

10 CM, GALVANIZADO E REVESTIDO EM PVC, DE FIO Ø = 2,4 MM 

1)O custo unitário remunera o preparo do terreno; o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais e equipamentos, o manuseio, a colocação e a amarração dos gabiões e pedra rachão. 
2)Os serviços serão pagos por metro cúbico (m³) de gabião executado, medido no projeto. 
 

4.4 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA, H = 1,00 M, DE MALHA 8 X 

10 CM, GALVANIZADO E REVESTIDO EM PVC, DE FIO Ø = 2,4 MM 

1)O custo unitário remunera o preparo do terreno; o fornecimento de toda a mão de obra, 
materiais e equipamentos, o manuseio, a colocação e a amarração dos gabiões e pedra rachão. 
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2)Os serviços serão pagos por metro cúbico (m³) de gabião executado, medido no projeto. 
 

4.5 FORNECIMENTO  E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO COLCHÃO RENO, H = 0,23 M, DE 

MALHA 6 X 8 CM, GALVANIZADO, REVESTIDO EM PVC, DE FIO Ø = 2,0 MM 

O custo unitário remunera fornecimento das bombas, a manutenção, a operação, as instalações 
e a remoção. 
O serviço será pago pela potência das bombas, medida em horse power, multiplicada pelas horas 
(HP x h), efetivamente trabalhadas e apropriadas pela Fiscalização. 
Este item refere-se a bombas com potência menor ou igual a 5 HP e utilização máxima de 200 
h/mês. Para outras condições de serviço deverá ser analisado e aprovado preço extra-tabela 
 

4.6 MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 31KN/M E 

TRANSVERSAL DE 27KN/M  

1) Será medido pela área de manta instalada (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
31 kN/m e resistência à tração transversal de 27 kN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou 
equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para 
instalação da manta. 
 

4.7 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 

4.8 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 
 

5. ATERRO E SERVIÇOS FINAIS  

 

5.1 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO EM JAZIDA  

1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro 
compactado:  
a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, 
apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de 
solos inservíveis;  
b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu 
estado natural e no estado adquirido após a compactação.  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de 
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argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; 
transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias 
inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição 
vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos 
necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a 
remoção das camadas de solos inservíveis. 
 

5.2 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 10° KM ATÉ O 15° KM  

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até 
o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).  
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo 
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias 
junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

5.3 COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM 

FORNECIMENTO DE SOLO EM ÁREAS FECHADAS  

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução e compactação de aterros em áreas fechadas, englobando os 
serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 
exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do 
material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 
homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 
ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas 
normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento 
de solo. 
 

5.4 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS)  

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 
justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra 
vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas 
e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
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5.5 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO  

1) Será medido por superfície de área limpa (m²).  
2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza em superfície, por meio de jato d´água de alta 
pressão. 
 

5.6 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL  

 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).  
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:  
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;  
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo;  
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;  
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba;  
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.  
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;  
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
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